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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica notificação para limpeza de imóvel abandonado na Rua Santo Antônio, bairro Sumaré (antiga empresa Ashland).

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base visita realizada por este vereador ao local mencionado, onde foi constatado um cenário de total abandono, com presença de mato alto, inclusive avançando sobre calçadas, além de sinais de falta de manutenção prolongada.

Considerando que, tal situação tem gerado grande preocupação entre os moradores, uma vez que o ambiente favorece a proliferação de animais peçonhentos, como escorpiões, aranhas e cobras, além de contribuir para o surgimento de insetos e possíveis doenças, colocando em risco a saúde pública.

Considerando que, além disso, o estado de abandono compromete a segurança, a mobilidade urbana e o bem-estar da população, gerando sensação de insegurança e prejudicando a qualidade de vida dos moradores da região.

Considerando que, diante disso, é fundamental que o Poder Público atue de forma firme e imediata, exigindo a responsabilidade do proprietário e, caso necessário, executando os serviços de limpeza com posterior ressarcimento, garantindo assim a ordem urbana e a segurança da população.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a adoção de providências urgentes quanto à situação do imóvel localizado na Rua Santo Antônio, nas proximidades do número 125, no bairro Sumaré, onde anteriormente funcionava a empresa Ashland, contemplando:
1. Notificação imediata do proprietário para realização de limpeza, roçagem e manutenção do terreno e calçadas; 

2. Em caso de não atendimento no prazo legal, que a Prefeitura realize a limpeza do local de forma subsidiária; 

3. Aplicação das sanções cabíveis, incluindo autuação; 

4. Posterior cobrança dos custos dos serviços realizados ao proprietário, conforme previsto na legislação vigente. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de abril de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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